Indicação  Nº                  1589           /2003.

Nos termos do artigo 159 do Regimento Interno desta Casa, Sr. Presidente, Nobres Pares, vimos apresentar como indicação ao Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, a construção de cobertura na quadra de esportes, que deverá exceder os limites do piso desta quadra em pelo menos três metros em cada lado, na Escola Estadual Willian Rodrigues Rebuá, sediada na Av. Amazonas 100 no município de Carapicuíba.

Justificativa

A escola acima citada, está integrando o chamado programa Escola da Família e suas instalações estão no mais absoluto abandono.

A quadra de esportes está com o piso esburacado, tem suas dimensões inferiores ao mínimo que as regras esportivas determinam e não conta com iluminação.

A comunidade tem envidado esforços no sentido de implantar a integração família-escola-comunidade.

Esta mesma comunidade está organizando-se para a aquisição de tintas e outros materiais para a reforma desta quadra. Contando que o poder público contribua com esta parcela.

Sala das sessões, aos 02 de outubro de 2003.

ÍTALO CARDOSO

Deputado
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